
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 
 
 
 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE (UBS) RESIDENCIAL HARMONIA, VISANDO À AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 

SAÚDE PÚBLICA E À MELHORIA DO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO LOCAL. 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

OBRA: Contrução da Unidade Básica de Saúde (UBS) Residencial Harmonia 

LOCAL: Rua da Amizade,  Nº401, Residencial Harmonia, neste município de Tarumã, SP. 



 

 

‘APRESENTAÇÃO 

 

1.1 Com base nos fundamentos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, este Projeto Básico e seus 

anexos, acompanhado das peças técnicas de engenharia e arquitetura. 

 

1.2 Entende-se aqui por obra toda construção, reforma, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta, na qual seja necessária a utilização de 

conhecimentos técnicos específicos. Atividade esta, que necessita da participação e 

acompanhamento de profissionais habilitados conforme o disposto na Lei Federal nº 

5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na Lei Federal nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010. 

 

 

2. OBJETIVO 

 

2.1. As obras serão executadas de acordo com o cronograma de execução, devendo a 

CONTRATADA, sob a coordenação e fiscalização, definirem um plano de obras coerente 

com critérios de segurança, observadas as condições de conforto dos funcionários. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A presente proposta porpocionará, além de seu impacto direto na saúde da 

população, trará benefícios econômicos e sociais relevantes para a região, pois a 

execução da obra gerará empregos diretos e indiretos, fomentando a economia local e 

criando oportunidades de trabalho, em diferentes setores, especialmente na construção 

civil. A presença da unidade também promoverá a valorização do entorno, contribuindo 

para o ordenamento urbano e incentivando melhorias na infraestrutura da região, visando 

o desenvolvimento sustentável das cidades e a melhoria da qualidade de vida nas 

comunidades. 

3.2. A construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) Residencial Harmonia contribuirá 

significativamente para a integração da comunidade, atendendo a uma demanda 

essencial por serviços de saúde acessíveis e de qualidade, pois espera-se que a nova 

unidade reduza a exclusão social e o risco à saúde, além de promover melhorias na 

qualidade de vida dos moradores, por meio do acesso a um ambiente acolhedor, 

moderno e seguro. 

 

3.3. A UBS será equipada para atender às necessidades da população, oferecendo 

espaços adequados e confortáveis, que garantam a privacidade e comodidade dos 

pacientes durante consultas e procedimentos, além de instalações sanitárias que atendam 

às normas de acessibilidade e conforto, proporcionando um atendimento digno e 

eficiente, a fim de reforçar o papel da saúde como um direito fundamental. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO E APLICAÇÃO DO BDI (BENEFÍCIO DE DESPESAS INDIRETAS) 
 

 

4.1 O valor máximo aceitável para a execução dos serviços é de R$ 2.124.189,91 (dois 

milhões, cento e vinte e quatro mil, cento e oitenta e nove reais e noventa e um centavos), 

conforme planilha orçamentária. 

 

4.1.1 – Dotação orçamentária: 

 

02.08.00 – 10.301.0022.1102 - 4.4.90.51 – 935 (Fonte 05) – Obras e Instalações. – R$ 2.012.825,00     

02.08.00 – 10.301.0022.1102 - 4.4.90.51 – 934 (Fonte 01) – Obras e Instalações. – R$ 111.364,91 

 



 

 

4.2 Os orçamentos foram baseados em quantitativos levantados constantes dos projetos  

4.3 com os preços do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), 

que é a tabela de referência pública nacional de orçamentos de obras em geral, mantida pela 

Caixa Econômica Federal e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que informa 

os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Quando não encontrado, utilizou-se preços de 

referências públicas regionais ou por meio de pesquisa de mercado. 

 

4.4 Na impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de preços citadas acima foram 

criadas composições próprias, utilizando o processo de comparação de serviços, materiais e 

insumos, sempre observando, inicialmente, os preços dos insumos do SINAPI, e na ausência 

destes, os preços praticados no mercado local, por intermédio de comprovação por meio de 

documentos fiscais ou orçamentos prévios. 

 

4.5 Desta forma, todas as composições de custos unitários já deverão estar com os encargos 

convencionais e os complementares embutidos no custo unitário da mão de obra. 

4.6 Segundo a Lei nº 14.288/2021, as empresas do setor de construção civil poderão optar por 

recolher a chamada Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB), à alíquota de 4,5% 

(quatro e meio por cento), ao invés das contribuições destinadas à Seguridade Social (20%) 

incidentes sobre as remunerações pagas a seus empregados - é a chamada "desoneração da 

folha de pagamento". 

 

4.7 Por se tratar de uma obra de edificação onde o custo com mão de obra é elevado, esta 

administração adotou os custos de referência sem desoneração ao BDI referencial, totalizando 

o valor de 18,92%. 

 

5. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 A empresa contratada deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro em até 05 

(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, baseado no modelo adotado por esta 

Administração (ANEXO IV.H - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO-FINANCEIRO). O referido 

documento será submetido à aprovação pela FISCALIZAÇÃO. 

 

5.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da ordem 

de serviço (O.S) emitida pela Secretaria de Obras e o seu prazo de execução será de até 10 

(dez) meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S), conforme cronograma físico- 

financeiro (ANEXO IV.H). 

 

5.3 O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses, a contar da data da assinatura 

do contrato. 

 

5.4 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando seu objeto não for 

concluído, no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde 

que haja autorização formal da autoridade competente. 

 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

. 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1   Para a execução dos serviços do presente projeto básico sugere-se a execução indireta, 



 

 

por meio de contratação de empresa especializada de Engenharia e/ou Arquitetura, baseado 

na Lei nº 14.133/21, na modalidade Concorrência, por meio de menor preço global, tendo em 

vista a vantajosidade para a Administração, oriunda da economia de escala. 

 
7. OS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS PARA A CONSTRUÇÃO DA UBS RESIDENCIAL HARMONIA, 

SERÃO: 

 

7.1. VEDAÇÃO ALVENARIAS 

I.  Alvenaria de tijolos cerâmicos, ½ vez, argamassa traço 1:4, areia média sem peneirar, 

e=10,00cm. Deverá ser obedecida a execução da alvenaria de acordo com projeto 

arquitetônico. 

 
7.2. MATERIAIS 

I. Os tijolos de barro maciços ou furados serão de procedência conhecida e idônea, bem 

cozidos, textura homogênea, compactos, suficientemente duros para o fim a que se destinam, 

isentos de fragmentos calcários ou outro qualquer material estranho. Deverão apresentar arestas 

vivas, faces planas, sem fendas e dimensões perfeitamente regulares. 

II. As paredes em alvenaria serão executadas com tijolos cerâmicos cozidos - medindo 

(9x19x19) cm, conforme previsto em projetos e na planilha orçamentária. 

III. Suas características técnicas serão enquadradas nas especificações das Normas NBR 

7170 e NBR 8041, para tijolos maciços, e NBR 7171, para tijolos furados. 

a. Se necessário, especialmente nas alvenarias com função estrutural, os tijolos serão 

ensaiados de conformidade com os métodos indicados nas normas. 

b. Armazenamento e transporte: O armazenamento e o transporte dos tijolos serão 

realizados de modo a evitar quebras, trincas, umidade, contato com substâncias nocivas e 

outras condições prejudiciais. 

c. Processo executivo: As alvenarias de tijolos de barro serão executadas em obediência às 

dimensões e alinhamentos indicados no projeto. Serão aprumadas e niveladas, com juntas 

uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar 10 mm. As juntas serão rebaixadas a ponta de 

colher e, no caso de alvenaria aparente, abauladas com ferramenta provida de ferro redondo. 

d. Os tijolos serão umedecidos antes do assentamento e aplicação das camadas de 

argamassa. 

e. O assentamento dos tijolos será executado com argamassa de cimento e areia, no traço 

volumétrico 1:6, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. 

f. Para a perfeita aderência das alvenarias de tijolos às superfícies de concreto, será 

aplicado chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3, com adição 

de adesivo, quando especificado pelo projeto. 

IV. Deverá ser prevista ferragem de amarração da alvenaria nos pilares, de conformidade 

com as especificações de projeto. As alvenarias não serão arrematadas junto às faces inferiores 

das vigas ou lajes. Posteriormente serão encunhadas com argamassa de cimento e areia, no 

traço volumétrico 1:4 e aditivo expansor, se indicado pelo projeto. Em qualquer caso, o 

encunhamento somente poderá ser executado quarenta e oito horas após a conclusão do pano 

de alvenaria. Os vãos de esquadrias serão providos de vergas. Sobre os parapeitos, guarda- 

corpos, platibandas e paredes baixas de alvenarias de tijolos não encunhadas na estrutura 

deverão ser executadas cintas de concreto armado, conforme indicação de projeto específico. 

 

 

7.3. VERGAS E CONTRA-VERGAS DE CONCRETO ARMADO 

I. As vergas e contra-vergas em concreto armado serão colocadas sobre e sob janelas, 

respectivamente, e sobre as portas, nas esquadrias a serem instaladas. 

II. As dimensões consideradas são de no mínimo 0,15m de largura e 0,10m de altura 

estendendo-se no comprimento da esquadria ultrapassando pelo menos 0,30m para cada lado, 

devendo ser estudada caso a caso no projeto estrutural. 

III. A especificação na confecção do concreto e da ferragem seguirá as mesmas 



 

 

especificações do concreto da superestrutura. 

 
7.4. ESQUADRIAS E FERRAGENS MADEIRA 

I. As portas indicadas no projeto arquitetônico, com dimensões especificadas no quadro 

de esquadrias e especificações no detalhamento de esquadrias precisam ser 

executadas em madeira esp.: 30mm tipo prancheta (sarrafada) lisa em angelim pedra, 

batente em madeira de lei 5cm com mesmo padrão de acabamento da folha, 

revestimento em pintura esmalte na cor branca. Os forramentos, alisares e batedores sem 

emendas no vão (horizontal e vertical) da esquadria. 

II. As folhas de madeira deverão estar isentas de empenamentos, defeitos de superfície, 

diferença de espessura, patologias da madeira, manchas e demais imperfeições. 

III. As dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem 

como aos requisitos estéticos indicados no projeto arquitetônico. 

IV. Processo Executivo: A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, 

prumo e nivelamento indicados no projeto. 

V. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou 

dimensões diferentes das indicadas no 

VI. serão instaladas através de batentes fixados na alvenaria ou concreto, de modo a 

assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto. 

VII. Serão verificados igualmente o funcionamento das partes móveis e a colocação das 

ferragens. 

VIII. Todas as esquadrias de madeira, sujeitos à ação de intempéries, deverão ser trocadas ou 

assegurada por meio de testes específicos seu perfeito estado de funcionamento, conforme as 

especificações de projeto. 

 

7.5. ESQUADRIAS DE ALUMINIO 

I. Todos os modelos de esquadrias estão indicados no projeto arquitetônico, com 

dimensões especificadas no quadro de esquadrias e especificações no detalhamento 

de esquadrias. 

II. Todos os caixilhos serão executados de modo a oferecerem boa resistência, sem 

apresentarem vibrações, e serão posicionadas através de grapas chumbadas na alvenaria ou 

estrutura de concreto, de forma cuidadosa, para não provocar danos à mesma. 

III. O seu posicionamento nos vãos será perfeito, nivelado e aprumado, sem introduzir 

esforços ou deformações que venham a prejudicar seu funcionamento. 

IV. Todas as ferragens serão inteiramente novas, em perfeitas condições de funcionamento 

e acabamento. 

V. Os cortes ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapas testas, etc., terão 

a forma das ferragens não sendo admitida folgas que exijam emendas. 

VI. A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão de modo a serem 

evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de níveis perceptíveis à vista. 

VII. Serão executadas em conformidade com as especificações do fabricante. 

VIII. As esquadrias metálicas serão montadas por serralherias especializadas, após 

confirmação das medidas, conferidas no local de aplicação, antes da execução do 

revestimento dos respectivos vãos. 

IX. As peças serão fabricadas com acabamento de primeira qualidade, sendo todas as 

soldas esmerilhadas. Serão fornecidas com tratamento primário contra oxidação e protegidas 

com filme plástico ou papel Kraft, até o momento de sua colocação. 

X. As janelas externas serão executadas em quadros de alumínio anodizado cor preta, perfil 

serie 25, de acordo com as dimensões dos quadros de cada esquadria. 

 
7.6. DOBRADIÇAS 

I.   Todas as dobradiças deverão ser de 1ª qualidade e resistentes à oxidação, sendo estas 

em latão ou aço, acabamento brilhante. As dobradiças deverão ser reforçadas e com 

abertura igual a 180º. 



 

 

 

7.7. PEITORIS E SOLEIRAS 

I. Todas as janelas onde for indicado o uso de peitoril, deverão seguir o padrão de granito 

branco Itaúnas de 3cm de espessura. 

II. Os peitoris terão a largura da parede acabada (15cm) e mais um avanço de 3cm para 

fora da alvenaria, num total de 18cm, e contarão com corte longitudinal na parte inferior 

externa, formando uma pingadeira. 

III. Também avançarão 3cm nas laterais, além do limite da janela. 

 
7.8. CHAPINS 

I.  O uso de chapim é indicado no acabamento da cobertura, conforme especificado no 

projeto de arquitetura, deverão seguir o padrão de granito cinza andorinha de 3cm de 

espessura. 

 
7.9. VIDROS E ESPELHOS 

I. Os serviços de envidraçamento devem ser executados rigorosamente de acordo com o 

caderno de detalhamento de esquadrias do projeto arquitetônico e com as disposições 

contidas na NB-226. 

II. A espessura dos vidros deve ser considerada em função dos vãos das esquadrias e 

definidos pelo fabricante. Os vidros a serem empregados nas obras não devem apresentar 

bolhas, lentes, ondulações, ranhuras ou outros defeitos. 

III. Serão utilizados espelhos de vidro sobre os lavatórios dos sanitários PNE, presos em 

molduras de inox que deverão ser pendurados na parede com inclinação de 10°. Ver projeto de 

acessibilidade específico, se existente. Nos demais sanitários serão utilizados espelhos de vidro 

com molduras de inox fixados na parede sem inclinação, sobre os lavatórios. 

 

7.10. BRISES EM MADEIRA 

I.  Os Brises em madeira ipê, conforme especificado no projeto de arquitetura, devem ser 

instalados de acordo com o padrão estipulado. Cada Brise deverá ser composto por réguas de 

ipê com 7cm de espessura, 2cm de largura e uma altura total de 4m, conforme a área designada 

no projeto da fachada da unidade. 

 
7.11. COBERTURAS ESTRUTURAS PARA TELHADO 

I. Executar a estrutura que será em madeira de lei de boa qualidade, maçaranduba, ou 

similar, com baixo grau de umidade, bom aspecto, (sem brocas, forros, garruchas, trincas, fendas 

ou outras imperfeições) serrada em perfeito alinhamento e esquadro nas seguintes dimensões: 

Terças (8x15) cm; Caibros (4x6) cm; Ripas (1,5x5) cm. 

II. A estrutura deverá obedecer a NBR – 7190 – projetos de estruturas de madeira e a NBR 

6123/88 - forças devidas à ação do vento em edificações, e garantir que o telhado fique bem 

esquadrejado, com planicidade perfeita nas suas águas, e inclinações e dimensões de acordo 

com as indicadas no projeto arquitetônico. 

III. A estrutura de madeira deverá resistir, sem deformação, ao peso próprio somado ao peso 

das telhas de cobertura. 

IV. Executar a imunização. Todas as peças de madeira da estrutura deverão ser pintadas 

com pincel em (02) duas demãos de produto preservativo, imunizante incolor para madeira. 

Evitar o corte da madeira após a aplicação do produto preservativo. 

 

 

7.12. TELHAS 

I. Para as coberturas indicadas em projeto, serão utilizadas telhas de fibrocimento 

ondulada e=6mm, com inclinação de 9% a 15%, de acordo com as recomendações do 

fabricante 

7.13. A fixação das Telhas na estrutura de sustentação (terças) deverá ser fixada nas ondas 



 

 

baixas das Telhas. Deverão ser adotados no mínimo 3 fixadores (ganchos), adotados 

ganchos de fixação de diâmetro mínimo 6,3mm, com por apoio, por telha. 

7.14. CALHAS 
I.   A calha para escoamento de águas pluviais da cobertura, deverá ser confeccionada em 

chapa de aço galvanizado ou zinco, com formato retangular e com dimensões de 30x20 cm. 

 

7.15. LAJES IMPERMEABILIZADAS 

I. Todas as lajes expostas de cobertura deverão ser impermeabilizadas conforme 

especificações dos projetos. 

 

Obs.: As dimensões de calhas, rufos e cumeeiras devem obedecer às normas e indicações dos 

fabricantes e projetistas de instalações. 

7.16. REVESTIMENTOS 

7.16.1 REVESTIMENTOS (INTERNOS E EXTERNOS) CHAPISCO 

I. Para parede interna ou externa com argamassa de cimento e areia sem peneirar traço 

1:3, espessura de 5,00mm 

II. Todos os painéis de alvenaria terão suas superfícies chapiscadas, no mínimo, 48 horas 

antes da aplicação da argamassa. O chapisco, traço 1:3 (cimento e areia grossa), medida 

volumétrica, deverá ter consistência adequada a uma boa fixação e os painéis 

abundantemente molhados antes da aplicação do mesmo. Os revestimentos deverão 

apresentar paramentos perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e nivelado. Todas 

as paredes deverão ser chapiscadas. 

7.16.2 EMBOÇO 

I. Emboço impermeabilizado para paredes interna ou externa, com argamassa de cimento 

e areia média sem peneirar, traço 1:4, e= 20mm. 

II. O emboço só será iniciado após a completa pega da argamassa das alvenarias e 

chapiscos. 

III. Emboço de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as 

canalizações que por ele devam passar e estiverem devidamente mestrada e taliscada, com 

cuidados quanto ao alinhamento e prumo. 

IV. Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e deverão apresentar 

paramento áspero ou entrecortados de sulcos para facilitar a aderência dos rebocos. 

V. A espessura máxima dos emboços será de 20 milímetros. 

VI. A argamassa dos emboços terá traço 1:4 (cimento, cal e areia). 

 

7.16.3 REBOCO PAULISTA 

I.   (Emboço traço 1:4 + reboco traço 1:5) para paredes, espessura 25,00 mm. 

 

7.16 REVESTIENTOS CERÂMICOS 

I. Será utilizada cerâmica no revestimento das paredes das instalações sanitárias, e onde 

for indicado no projeto arquitetônico. 

II. As cerâmicas serão comprovadamente de primeira qualidade no tamanho indicado. 

III. A colocação será feita de modo a serem obtidas juntas de espessura constante, com 

espessura obedecendo as normas do fabricante; serão assentadas com juntas alinhadas no 

sentido horizontal e vertical. 

IV. A argamassa pré-fabricada deverá obedecer às especificações dos fabricantes para 

assentamento. 

V. O revestimento cerâmico a ser utilizado nas paredes, nas áreas especificadas no projeto 

arquitetônico deverão seguir o seguinte padrão: Revestimento cerâmico com dimensões 33x45 

cm, na cor branco gelo, acabamento brilhante. O rejuntamento será feito com argamassa pré-

fabricada, respeitando às especificações do fabricante. 



 

 

VI. Com pano úmido, no momento adequado, retirar-se-á o excesso de argamassa, 

concluindo-se a limpeza com um pano seco. 

 
7.17 LAJE DE CONCRETO 

I. Nos locais indicados em projeto. 

 

7.18 FORROS 

I. é a própria laje ou não há indicações de forro, esta deverá receber acabamento de 

pintura acrílica fosca na cor branco neve. 

 

7.18.1 FORRO DE GESSO Deverá ser obedecido quadro de especificações para teto dos projetos 

arquitetônicos. 

II. Para instalação será necessário verificar corretamente o nivelamento antes da fixação 

da estrutura. 

III. Deverá receber acabamento de pintura acrílica fosca na cor branco neve. 

 

7.19 PINTURA 

 

7.19.1 CONDIÇÕES GERAIS: 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas quando estiverem secas e curadas, 

convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destina. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente enxutas. 

As tintas a serem empregados serão de primeira qualidade e deverão ser usadas nas cores 

originais de fábrica, devendo ser evitado misturas na obra. 

7.19.2 PROCEDIMENTOS: 

Inicialmente será passada uma lixa fina sobre as superfícies de reboco, logo em seguida aplica- 

se uma demão de líquido selador ou preparador de parede, de preferência de marca de 

conhecida procedência e respeitado a natureza de equivalência, para proporcionar 

homogeneidade, agregação de partículas e uniformidade da superfície que será a pintada. 

Após 12 (doze) horas aplicação de duas ou mais demãos de tinta para acabamento interno, na 

diluição indicada pelo fabricante, obedecendo a um intervalo mínimo de 3 (três) horas entre 

demãos consecutivas. 

Os painéis externos de alvenaria receberão pintura com tinta à base de tinta ACRÍLICA, nos quais 

deverão ser observados os cuidados citados nos itens anteriores e obedecidos obrigatoriamente 

às recomendações do fabricante quanto à qualidade e aplicações. 

Deverão ser tomados cuidados no sentido de se evitar respingos de tinta em vidros e outras 

superfícies que não receberão pintura. Deverá ser respeitado o projeto arquitetônico, 

obedecendo o especificado em quadro de revestimento para as paredes. 

 
7.20 PAVIMENTAÇÃO 

7.20.1 PISO 

O piso a ser empregado deve aderir rigorosamente às especificações delineadas nas áreas 

designadas pelo projeto arquitetônico. Este deve obedecer ao seguinte padrão: 

a) A1 - Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato retificado de 

dimensões 60x60 cm, cor cinza, juntas 2mm ou similar, superfície acetinada, com indicação de 

uso em local de altíssimo tráfego. Utilizar dupla colagem de argamassa colante para 

porcelanato tipo ACIII e rejunte mínimo indicado pelo fabricante. 

b) A2 - Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato retificado de 

dimensões 45x45 cm, cor cinza, juntas 2mm ou similar, superfície acetinada, com indicação de 

uso em área externas. Utilizar dupla colagem de argamassa colante para porcelanato tipo ACIII 

e rejunte mínimo indicado pelo fabricante. 

c) A3 - Execução de contrapiso cimentado executado com argamassa traço 1:3 (cimento e areia) 

com espessura de 3cm, sobre a base ou lastro de pavimentação, com finalidade de 



 

 

corrigir Lastro antes da aplicação de qualquer argamassa de regularização: 
i. Será executado sempre o lastro de concreto impermeabilizado, antes do assentamento de 

qualquer piso, a fim de garantir sua estanqueidade e durabilidade. 

ii. Todos os pisos, antes da pavimentação final deverão receber em primeiro lugar um lastro de 

concreto que servirá como base, obedecendo aos níveis de inclinação previstas para a 

pavimentação que as deve recobrir. O lastro será feito em concreto simples, fck 12,0 Mpa, a 

base de cimento/areia grossa/brita 1/brita 2, com espessura prevista em planilha orçamentária 

ou projetos. O concreto deve ser obtido pelo processo de amassamento mecânico, com fator 

água/cimento menor que 0,5. 

iii. Todos os pisos de áreas molhadas receberão impermeabilização de superfície com membrana 

à base de resina acrílica, 3 demãos. 

iv. A espessura da camada de lastro será de 6,00cm. 

 

I. Regularização sarrafeada de base para revestimento de piso com argamassa de 

cimento e areia sem peneirar (espessura 3cm, traço 1:4). Todos os pisos cerâmicos, antes da 

pavimentação final deverão ser previamente regularizados, obedecendo aos níveis de 

inclinações previstas, para a pavimentação que as deve recobrir. A camada de regularização 

se fará em concreto simples, fck 12,0 MPa, a base de cimento/areia grossa/brita 1/brita 2, com 

espessura prevista em planilha orçamentária ou projetos. O concreto deve ser obtido pelo 

processo de amassamento mecânico, com fator água/cimento menor que 0,5 e nivelar a 

superfície. A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida. O traço deve ser 

ajustado experimentalmente, observando-se a característica da argamassa quanto à 

trabalhabilidade. Deve-se cuidar para que as condições climáticas não interfiram na aplicação 

e cura da argamassa. Não deve ser executado em dias chuvosos e devem ser protegidos da 

ação direta do sol logo após a aplicação. Preparo manual. Sobre a base ou lastro previamente 

limpo e umedecido fixam- se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usados como 

referência do nivelamento da superfície. Será empregada a argamassa constituída de cimento 

e areia média ou grossa sem peneirar, no traço 1:3. 

d) A4 - Piso intertravado pré-moldado em concreto, os blocos de concreto devem estar em 

conformidade com as Normas Brasileiras NBR-9780 e NBR- 9781, sem apresentar fissuras, vazios, 

bordas quebradas ou rebarbas, devem ter cantos vivos e cor uniforme, com pigmentos que 

resistam à alcalinidade do cimento, à exposição aos raios solares e às intempéries. O terreno 

deverá ser nivelado e apiloado, com compactador tipo “sapo”, removendo tocos e raízes; Os 

blocos de concreto serão assentados sobre uma camada de areia média, esparramada e 

sarrafeada, sem ser compactada, com espessura uniforme 4,0 a 5,0cm em toda a área; O corte 

das peças deverá ser executado com serra circular, munida de disco abrasivo; As juntas devem 

ser regulares, com espessura de aproximadamente 3,0mm, feitas com espaçadores e mantidas 

por linhas longitudinais e transversais esticadas; Após o assentamento, proceder a compactação 

inicial com vibro compactador de placa, pelo menos 2 vezes e em direções opostas, com 

sobreposição de percursos; Fazer o rejuntamento das peças com argamassa de cimento e areia 

no traço 1:3. 

Obs.: Piso podo tátil (sugestão para o Projeto de Acessibilidade a ser feito). Aplicação: Nas áreas 

externas e internas conforme Norma (NBR9050) e projeto de acessibilidade. 

 

 

 
7.21 RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS. 

7.21.1 RODAPÉ 

I. Nos locais indicados em projeto, incluir rodapés rodapé poliestireno, altura 5 cm. 

7.21.2 SOLEIRAS 

II. Todas as portas com acesso exterior ou com desnível de piso acima de 3cm terão soleira 

de granito branco Itaúnas, com 3cm de espessura. 

III. As soleiras terão transpasse lateral de 3cm além do batente da porta. 



 

 

IV. Terão também um avanço de 3cm para o lado mais baixo, contando com corte 

longitudinal formando pingadeira sob a mesma. A borda superior deste avanço deverá ser 

boleada. 

7.21.3 PEITORIS 

I. Todas as janelas terão peitoris de granito branco Itaúnas, com 3cm de espessura. 

II. Os peitoris terão transpasse lateral de 3cm além do batente da janela. 

III. Terão também um avanço de 3cm para o lado externo, contando com corte longitudinal 

formando pingadeira sob a mesma. A borda superior deste avanço deverá ser com 

acabamento duplo retificado. 

 

7.22 INSTALAÇÕES 

I.  As instalações deverão ser de primeira qualidade, atendendo às normas da ABNT e 

qualquer elemento ou peça que esteja em desacordo com as normas técnicas, com o projeto 

ou ainda, que estejam deficientes e comprometendo o bom funcionamento, deverão ser 

recuperadas ou substituídas por novas (fios, cabos, caixas, quadros, tomadas, interruptores, 

tubulações, aparelhos e demais acessórios). 

 

7.23 METAIS SANITARIOS APARELHOS SANITARIOS 

I. Serão instalados nos locais indicados em projeto conforme orientação do fabricante 

obedecendo o padrão de qualidade sem arranhões, rachaduras e danos à peça. 

II. As cubas serão em louça branca, modelo para PcD, conforme detalhamento. 

 

7.24 METAIS SANITARIOS TORNEIRAS EM GERAL 

I. Deverão ser instaladas conforme recomendação do fabricante, com uso de veda roscas. 

Deverão estar novas, brilhantes e isentas de escoriações e arranhões, com válvula perfeita, 

apresentando perfeito fechamento, sem que seja necessário o uso de força, e imune de 

gotejamentos. 
II. Cubas de Inox em bancadas de granito 

III. Nos ambientes indicados deverão ser usadas bancadas com cubas em aço inox em 

bancadas de Granito, conforme detalhamento. 

8. DA VISTORIA 

 

8.1 A(s) licitante(s) poderá(ão) avaliar as condições físicas da obra, sanando todas as 

dúvidas e demais questionamentos sobre os quantitativos no local, antes de fornecer a proposta 

dentro do prazo legal. 

 

8.2 Competirá a cada interessado fazer a visita técnica, podendo ser representado e/ou 

acompanhado de técnicos e especialistas que possuem conhecimento técnico para colher as 

informações necessárias à elaboração de sua proposta. 

 

8.3 O prazo para vistoria iniciar-se-á no 1º dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública, devendo 

ser previamente agendada e poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 16:00 

horas, acompanhado do corpo técnico desta Secretaria de Obras, pelo telefone (18) 3373-4700 

ramal: 5914 – Setor de Engenharia. 

 

8.4 Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

8.5 Caso a(s) licitante(s) opte(m) pela dispensa da vistoria, deverão apresentar a declaração 

formal pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação (dispensando a vistoria). Não será admitida qualquer 



 

 

alegação de desconhecimento total ou parcial dos serviços após a licitação. 

9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido por qualquer órgão público em plena 

validade. 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade 

por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua 

atual administração, registrados e publicados; 

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º 

da Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 

 

9.2 REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de 

outubro de 2014; 

 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor; 

 

c.1) Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a regularidade 

de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das Certidões 

emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria Geral do Estado 

(débitos inscritos em dívida ativa). 

 

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 

quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em 

vigor; 

 

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 



 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão que prove a regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT). 

 

9.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou apresentação do Plano de Recuperação homologado pelo judiciário em pleno vigor, 

nos termos da Súmula TCESP nº 50; 

 

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da Lei (devidamente registrado no órgão competente) e, quando se 

tratar de sociedade por ações, devidamente publicado na imprensa oficial, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, aceitando-se a apresentação de Balanço de 

Abertura para as licitantes com menos de 01 (um) ano de existência; 

 

b.1) Demonstrativo dos índices econômico-financeiros a seguir mencionados, extraídos do 

balanço referido no subitem "b": 

 

b.1.1) índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um), obtido 

através da seguinte fórmula: 

 

 
 ATIVO CIRCULANTE 

LC =  
 

 
PASSIVO CIRCULANTE 

 

b.1.2) índice de Endividamento (EN) inferior à 0,50, obtido através da seguinte 

fórmula, nos termos do entendimento jurisprudencial TCESP1: 

 

 
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

EN =  
 

 ATIVO TOTAL 

b.1.3) índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,00 (um), obtido 

através da seguinte fórmula: 

 
 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

LG =  
 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
1Jurisprudência: TC-000667/007/12, em sessão de 29/09/2015: Há inúmeras Decisões por parte desta E. Corte, a exemplo 

daquela proferida no TC – 003661/026/08, em sessão de 08/12/09, da E. Segunda Câmara, de Relatoria do Eminente 

Conselheiro Fulvio Julião Biazzi, cujo trecho do voto transcrevo a seguir: “A jurisprudência deste Tribunal tem admitido que a 

exigência de índices de liquidez corrente e liquidez geral devam oscilar entre 1,00 e 1,50, e o índice de endividamento 

entre 0,30 e 0,50, podendo, todavia, apresentar-se em patamares superiores desde que sejam trazidas justificativas de 

ordem técnica que motivassem a limitação imposta no instrumento convocatório, o que no presente caso não ocorreu, 

alijando da disputa empresas que poderiam deter índices satisfatórios e dentro daquelas variáveis eleitas por esta Casa, 

restando configurada, portanto, a infringência ao art. 31, parágrafo 5º, da Lei nº 8.666/93.” 

 



 

 

9.4 Qualificação técnica 

 

a) Certidão de registro da empresa e de seu responsável técnico no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

 

b) Capacitação Técnico-Operacional – Atestado de execução de obras e serviços de porte 

equivalente ao objeto licitado, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. A comprovação deverá atender os quantitativos abaixo descriminados, 

conforme súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

I CONCRETO USINADO M³ 138,40 

II ALVENARIA M² 726,69 

    

 

 

b.) a comprovação poderá ser efetuada por meio de 01 (um) atestado para cada item dos 

serviços ou por 01 ou mais atestados que constem todos os itens. 

 

c) Capacitação Técnico-Profissional - A capacidade técnico-profissional far-se-á mediante 

comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a 

entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, registrado no CREA/CAU como responsável técnico 

da mesma, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA/CAU, 

conforme súmula 23 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

I CONCRETO USINADO 

II ESTACA ESCAVADA 

III ALVENARIA 

 

 

c.1) a comprovação poderá ser efetuada por meio de 01 (um) atestado para cada item dos 

serviços ou por 01 ou mais atestados que constem todos os itens. 

 

c.2) o vínculo profissional poderá ser feito mediante contrato social, registro em carteira, ficha de 

empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo 

que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

 

d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição 

aos documentos exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 
e) Declaração de Visita Técnica expedida pela Secretaria Munic. Agric., Meio Ambiente, Obras 

e Serviços Urbanos. 

 

9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

a) Declaração de que a licitante cumprirá o teor disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, bem como as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus 

funcionários; 



 

 

 

b) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação; 

c) Declaração de desimpedimento em contratar com a administração pública; 

 

d) Declaração de concordância com os termos e condições do Edital, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos; 

 

e) Declaração da licitante indicando Engenheiro responsável para os serviços licitados; 

 

f) Declaração individual subscrita pelos profissionais responsáveis indicados, 

autorizando/concordando com sua indicação. 

g) – Declaração de que está em cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, conforme Art. 63, IV da Lei Federal 14.133/21. 

 

h) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar declaração, que 

ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou pelo Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 

9.5.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, 

inclusive em Sessão, ou em publicação do órgão da Imprensa Oficial, ou ainda, qualquer outra 

forma prevista em lei. 

 

9.5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

9.5.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

9.5.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

9.5.5. Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 

apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição na 

documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao 

disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações. 

 

9.5.6. A Comissão Municipal de Licitações poderá solicitar esclarecimentos e informações 

adicionais para dirimir dúvidas que, a seu exclusivo critério, venham a surgir no exame da 

documentação apresentada, sendo, porém, expressamente vedada a anexação posterior de 

documento de habilitação que deveria constar do respectivo envelope. 

 

9.5.7. Em caso de interposição de recurso contra ato de habilitação ou inabilitação de qualquer 

licitante, a Comissão de Licitação suspenderá os trabalhos e designará nova data para abertura 

dos envelopes. 

 

9.5.8. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 



 

 

 

9.5.9.  A pessoa física que irá representar a Empresa, que não seja sócio, deverá apresentar-se 

munido de Procuração (RECONHECIDA FIRMA) ou credenciamento (RECONHECIDA FIRMA), 

ficando somente permitido 01(um) representante para cada empresa participante. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2 O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles 

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 

 

10.3 A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as seguintes 

obrigações: 

 

10.3.1 Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha orçamentária, 

em cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 

 

10.3.2 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, objeto da 

contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, 

vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, e quaisquer outras 

pertinentes ao bom desempenho da obra, isentando o Contratante de qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária; 

 

10.3.3 A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

 

10.3.4 A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, dentro do prazo de 

vigência contratual; 

 

10.3.5 Cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do prazo 

de execução da obra e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 

 

10.3.6 Submeter à aprovação da Diretoria de Engenharia, Obras e Serviços da Prefeitura 

Municipal de Tarumã, antes do início dos trabalhos, a relação nominal indicado junto com a 

habilitação técnica de seu corpo técnico envolvido com a execução da obra; 

 

10.3.7 Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e diligenciar para 

que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os trabalhos utilizando todos os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O 

Contratante poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. 

O ônus da paralisação ocorrerá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos 

contratuais; 

 

10.3.8 Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, inclusive em eventuais trabalhos 

subcontratados, obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos 

determinados pelo Contratante, todos os erros, vícios e falhas comprovadas, mesmo após a 

execução dos serviços; 



 

 

 

10.3.9 Providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra junto ao CREA ou CAU, bem 

como regularização da obra junto a outros órgãos competentes (Prefeitura Municipal, INSS, etc.), 

entregando uma cópia à Fiscalização, para fins de registro e comprovação das condições 

estabelecidas. Nesse caso, a CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos serviços, objetos 

do contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem 

de Serviço, emitida pela Diretoria de Engenharia, Obras e Serviços; 

 

10.3.10 Submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

 

10.3.11 Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) referentes a execução de obras, em especial as relativas à execução e recuperação de 

estruturas metálicas, acessibilidade, instalações prediais, cobertura metálica, alvenaria, pinturas, 

sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, entre outras; 

 

10.3.12 Após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definitivo, a Contratada 

deverá se responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela Fiscalização; 

 

10.3.13 Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local ou pela 

Fiscalização da PMT, devendo prestar informações completas sobre a caracterização dos 

resíduos produzidos na realização dos trabalhos, transporte e disposição final; e 

 

10.3.14 A Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. Não poderão também participar da execução do objeto 

do certame as pessoas descritas no art. 9º da Lei 14.133/2021. 

 

10.3.15 A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à execução eficiente dos 

serviços descritos neste projeto básico. Os materiais utilizados deverão ser novos (sem uso) e 

originais. Na hipótese da substituição de qualquer material fornecido pela Contratada, por 

motivo de imperfeição, o mesmo deverá ser reposto, sem ônus para o Tribunal. 

 

10.3.16 A CONTRATADA deverá apresentar amostras e/ou testes dos materiais que pretende 

utilizar para a execução de pisos e revestimentos de paredes para fins de aprovação da 

fiscalização. 

 

10.3.17 Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de 

primeiro uso e devem atender aos padrões especificados e às normas da ABNT. 

 

10.3.18 Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Tarumã/SP e demais órgãos competentes 

os procedimentos legais relacionados ao licenciamento da obra, efetuando o pagamento de 

todas as taxas e emolumentos referente ao objeto desta contratação, posteriormente, 

apresentar cópia ou via original para o CONTRATANTE. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. São obrigações da Contratante sem que a elas se limite: 

 

a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento deste instrumento. 

 

b) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma estabelecida neste instrumento e nos 

termos do Contrato. 



 

 

c) Fiscalizar a prestação dos serviços. 

 

d) Não receber os serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 

podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 137, inciso I da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

12. DAS MEDIÇÕES 

 

12.1 As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, mediante solicitação expressa 

da Contratada, que deverá dar entrada formalmente no pedido ao Órgão. 

 

12.2 As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir da ordem 

de início dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de 

solicitação da CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes 

elementos: 

 

12.2.1 Relatório escrito e fotográfico; 

 

12.2.2 Cronograma refletindo o andamento da obra; e 

 

12.2.3 As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, 

as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos 

adequados, como memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 

 

12.3 As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do 

CONTRATANTE. 

 

12.4 As medições serão realizadas em conformidade com a quantidade de serviços 

executados pela contratada, podendo ser total ou parcial, diante das averiguações 

constatadas “in loco” pelo fiscal/responsável técnico da Engenheria da PMT. 

 

12.5 Após constatação do valor total ou parcial pelo fiscal da O.S, a Contratada poderá emitir 

a nota fiscal correspondente à medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos 

comprovantes dos recolhimentos relativos às leis sociais e fiscais, para fins de “ateste” e envio 

aos demais setores competentes. 

13. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

Para o item condição de Pagamento, deverá, para elaboração da proposta, ser 

considerado o que segue: 

 

13.1. O pagamento será efetuado por medição, após o recebimento dos respectivos serviços, 

mediante emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao 

Almoxarifado Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado 

para tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de 

Contabilidade, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

 

13.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal devera ser encaminhada planilha detalhada da medição, 

indicando obrigatoriamente cada item e seu quantitativo executados, conferida e assinada 

pelo responsável técnico da Prefeitura. 

 

13.2. Após a emissão das respectivas faturas, o Município de Tarumã emitirá Guia de Previdência 

Social – GPS (INSS) referente à fatura emitida, sendo que a empresa contratada deverá 



 

 

providenciar o respectivo recolhimento para efeito de liberação do recurso junto ao Órgão 

Gestor. 

13.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de prazo 

contado da data de EMISSÃO da Nota Fiscal ou recibo. 

13.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de qualquer 

natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos. 

 

13.5. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

13.6. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 
14. REAJUSTE DE PREÇOS 

 

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se a regra prevista no artigo 124 e 

incisos da Lei 14.133/21 e suas posteriores alterações. 

 
15. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

15.1 Em casos de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, a contratada deverá 

providenciar requerimento formal devidamente justificado, que será posteriormente analisado 

pelos setores competentes, observados o estabelecido na Lei nº 14.133/21. 

 

15.2 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

 

15.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

nº 14.133/21. 

 

16. DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

 

16.1. O não cumprimento de quaisquer exigências contidas na legislação em vigor ou nas 

condições contratuais pactuadas sujeitará a Contratada às penalidades e sanções previstas na 

Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, artigos 156, em especial: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.2. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 



 

 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

16.3. A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

 

16.4. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

16.5. A multa de que trata o subitem 23.1. deste Edital somente poderá ser relevada, quando os 

fatos geradores da penalidade decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, que 

independam da vontade da Contratada e quando aceitos, justifiquem o atraso. Na hipótese de 

aplicação de multa, é assegurado à PREFEITURA o direito de optar pela dedução do respectivo 

valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à empresa CONTRATADA, utilizar a caução de 

garantia de contrato ou se não tiver saldo, inscrever na Dívida Ativa do Município. 

 

16.6. A licitante estará ainda sujeita às demais penalidades previstas na Lei 14.133/21 e 

posteriores alterações. 

 

17. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 

17.1 Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela Diretoria de 

Engenharia, Obras e Serviços, aos quais competirá a GESTÃO e FISCALIZAÇÃO dos mesmos. 

 

17.2 As atribuições do GESTOR DE CONTRATO serão conforme o art. 4º da Resolução GP – 21/2018 ou 

por norma que vier a substituí-la. 

 

 

17.3 As atribuições dos FISCAIS TÉCNICOS serão conforme o art. 6 da Resolução GP – 21/2018 ou 

por norma que vier a substituí-la. 

 

17.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

 

17.5 A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, conforme previsto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. IMPACTO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 

 

18.1 Para contratação do objeto a empresa vencedora deverá observar as normas ambientais 

existentes no ordenamento pátrio, estando compreendidas as normas locais e federais, como: 

Código Florestal Brasileiro, Lei nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente e Lei nº 

12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos e observar as exigências contidas no 

CONAMA nº 307/2002, não se limitando apenas às leis mencionadas. 



 

 

18.2 A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos resíduos sólidos em conformidade 

com as resoluções vigentes do CONAMA, o plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos do município de Imperatriz-MA e o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) 

elaborado pelo Tribunal de Justiça do Maranhão. 

 

18.3 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender as diretrizes de 

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

 

18.4 A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 

relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar 

a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais 

adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 

 

18.5 Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ela 

providenciar junto aos órgãos locais competentes a respectiva autorização. 

 

18.6 Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação 

entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 

associados ao produto e o que está definido em plano de manejo. 

 

18.7 Atendendo ao art. 45 da Lei nº 14.133/21 e à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/10, o 

presente projeto básico contempla diversos itens de sustentabilidade, entre os quais 

destacamos: lâmpadas em Led; vaso sanitário com válvula de descarga com duplo 

acionamento e consumo reduzido (3 e 6L); utilização de estrutura metálica na cobertura em 

substituição a madeira; utilização de sistema de esgoto eficiente, com instalação de torneira 

com arejador, entre outros. 

18.8 Sempre que possível, os serviços prestados pela Contratada deverão obedecer 

recomendações da Resolução CNJ nº 400/2021 e uso racional de recursos e equipamentos, de 

forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, a fim de atender às 

diretrizes do Plano de Contratação de Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário. 

 

18.9. Os critérios de sustentabilidade na edificação devem ser capazes de funcionar e se 

manter com o menor volume de recursos possíveis, prevendo o aproveitamento da água da 

chuva - em conformidade com disposto na NBR 15527:2019 (aproveitamento de água pluvial), 

NBR 16782:2019 (Conservação de água em edificações e 16783:2019 (Uso de Fontes Alternativas 

de água não potável em edificações) e Lei n° 11447/2010 – Política Nacional de Saneamento 

Básico, Lei n° 14026/2020 - Marco Legal do Saneamento Básico - e a posição das aberturas para 

o recebimento e o melhor aproveitamento da ventilação e da luz solar. Deve prever, também, 

a utilização da edificação, considerando os recursos de projeto, tais como implantação 

adequada, ventilação e iluminação natural, etc., bem como, soluções tecnológicas para 

aproveitamento das águas pluviais, eficiência energética, uso de torneiras de pressão, entre 

outros. 

 

19. DA ACESSIBILIDADE 

 

19.1 Em acordo com o art. 45, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, o presente projeto básico 

contempla os principais requisitos e exigências das leis e normas técnicas de acessibilidade: 

autonomia, conforto e segurança. Tais parâmetros de acessibilidade estão previstos no Decreto 

Federal nº 5.296/2004, Lei nº 10.098/2000 (promoção da 19.559.024/0001-03 acessibilidade), Lei nº 

13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência) e a resolução do CNJ nº 401/202, 

garantindo assim a acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência do Poder Judiciário e 

seus serviços auxiliares, regulamentando o funcionamento da unidade de acessibilidade e 



 

 

inclusão. 

 

19.2 Segundo a NBR 9050/2020, todos os espaços, edificações, mobiliário e equipamentos 

urbanos, que forem projetados, construídos, montados ou implantados, bem como as reformas 

e ampliações de edificações e equipamentos urbanos, precisam atender o que ela estabelece 

para serem considerados acessíveis. 

 

19.3 Conforme o art. 93 da Lei nº 8.213/1991, a estes deverão ser garantidos acessibilidade, 

recursos tecnológicos e adaptação no ambiente de trabalho, com prioridade total no 

atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de inserção no campo de 

trabalho, conforme Art. 37 da Lei nº 13.146/2015. 

 

20. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

20.1 Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado que funcionará como 

memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Fiscal, para fins de acervo 

técnico e guarda de informações técnicas que venham a ocasionar defeitos. 

 

20.2 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo legal de garantia de 05 (cinco) anos pela 

solidez e segurança do trabalho realizado, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

20.3 A Contratada obriga-se, ainda, a garantir os sistemas, elementos, componentes e 

instalações da obra em consonância com o disposto na NBR 15.575/2013 e NBR 17.170/22, da 

ABNT. 

 

20.4 As medidas corretivas pertinentes às solicitações de cumprimento de garantia deverão 

ser providenciadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação, salvo 

quando se tratar de situações emergenciais, que coloquem em risco a integridade física das 

pessoas, quando as providências deverão ser adotadas no prazo de 24 horas da solicitação. 

 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

21.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 

de retomada, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, conforme 

disposto no art. 98 c/c art.102 da Lei nº 14.133/2021. 

 

21.1.1 O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado da data de 

homologação da licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, §3º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

21.2 O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento. 

 

21.2.1 No caso de inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE exigirá à seguradora que 

assuma a execução da obra e conclua o objeto desta contratação, sendo-lhe facultada: 

21.2.1.1 A execução e conclusão da obra, ficando isenta da obrigação de pagar a importância 

segurada indicada na apólice; e 

 

21.2.1.2 Não assumir a execução do contrato, se responsabilizando pelo pagamento da 

integralidade da importância segurada indicada na apólice. 



 

 

 

21.3 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

 

21.4 O CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) 

dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, 

conforme art. 100 da Lei nº 14.133 de 2021, mediante requerimento. 

 

21.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, 

o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da 

garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

 

22. RECEBIMENTO DA OBRA 

 

22.1 Após concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização do Secretaria de Obras, em 

estreita conformidade com as condições estabelecidas neste projeto básico. A Contratada 

deverá requerer a realização de VISTORIA para fins de RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

 

22.2 O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob pena de 

caracterizar mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades previstas em contrato. 

 

22.3 A vistoria será efetuada pela Fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias corridos do seu 

requerimento. Tendo por concluída a obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes. 

 

22.4 Sendo constatada na VISTORIA a não conclusão integral da obra, volta-se a fluir o prazo 

legal para a conclusão dos serviços ou, caso findo o prazo, poderá incidir mora na prestação. 

 

22.5 O recebimento definitivo da obra se fará por servidor ou comissão designados pela 

Administração, mediante termo circunstanciado (Termo de Recebimento Definitivo da Obra), no 

prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento 

Provisório, após satisfeitas as seguintes condições: 

 

22.5.1 Vistoria que comprove a ausência de vícios na execução da obra, a ser efetuada no 

prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da emissão do Termo de Recebimento 

Provisório da Obra; 

 

22.5.3 Entrega, pela Contratada, dos documentos emitidos por terceiros, como: Certidão 

Negativa de Débitos Previdenciários da Obra - CND, emitida pela Receita Federal, Certificado 

de Aprovação do Corpo de Bombeiros do Maranhão e o HABITE-SE, emitido pela Prefeitura de 

Tarumã/SP. 

 

22.6 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

22.7 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 05 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior estabelecido em 

normas técnicas brasileira vigentes, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 

dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

22.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 



 

 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração ou a terceiros, inclusive no impacto da vizinhança decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução da obra, mesmo que tenha sido por meio de seu subcontratado 

autorizado pelo CONTRATANTE. 

 

23.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo 

agente de contratação. 

 

23.1.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes participantes, 

das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das 

manifestações de intenção de interposição de recursos, se for o caso, do respectivo 

julgamento dos recursos, e do vencedor da licitação; 

 

23.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação. 

 

23.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois 

a simples apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao competitório. 

 

23.3. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

 

23.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.4.1. É facultado ao agente de contratação ou à autoridade superior convocar os 

licitantes para quaisquer esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 

 

23.5. Prevalecerão as disposições deste Edital em caso de divergência com as demais 

peças que compõem o processo. 

 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

de início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

23.7. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em 

dia de expediente no âmbito da repartição pública. 

 

23.8. Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante 

a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

23.9. A Autoridade Superior poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

 

23.10. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 



 

 

 

23.11. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do Contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato, devidamente 

comprovados. 

 

23.12. A qualquer tempo e na forma da Lei, antes da contratação, a Prefeitura de Tarumã 

poderá inabilitar a licitante ou desclassificar sua proposta sem que a esta caiba direito de 

indenização ou reembolso, na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou 

circunstância que desabone sua idoneidade financeira, comprometa sua capacidade 

técnica ou administrativa, ou ainda reduza sua capacidade de produção. 

 

23.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de 

recebimento da Convocação para assinatura do Termo de Contrato, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e suas posteriores alterações. 

 

 

23.14. A PREFEITURA convocará a Adjudicatária para assinar o contrato, que deverá fazê- 

lo no prazo e nas condições estabelecidas, sob pena de decair do direito de contratação 

além de sujeitar-se a outras sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

 

23.15. A Adjudicatária é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato e no caso particular de 50% para reforma de edifícios 

ou equipamentos, mediante aditamento contratual de acordo com a Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

23.16. A licitação poderá ser revogada mesmo após a adjudicação, sem qualquer ônus ou 

responsabilidade à PREFEITURA em casos de inconveniência ou inoportunidade 

administrativa. 

 

23.17. A vigência do termo de contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

assinatura do termo de contrato, podendo ser renovado por outros períodos até o limite 

previsto art. 107 da Lei nº 14.133/21, devendo a empresa contratada entregar o objeto 

licitado, conforme estipulado no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

23.18. A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos – 

AGRO/OBRAS, promoverá a fiscalização da execução do objeto e terá toda competência 

para solicitar alterações ou modificações, desde que respeitados os limites do contrato. 

 

   

  

  

 Tarumã, 8 de Abril de 2025. 
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